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Os Vereadores ao final assinado REQUEREM, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, o envio de ofício ao Ministério Público local, para que, no âmbito 

de suas atribuições constitucionais e legais, adote as medidas cabíveis quanto à 

recorrente presença de fios soltos, cabos rompidos ou pendentes em vias e logradouros 

públicos, deixados por empresas prestadoras de serviços de internet e telecomunicações, 

muitas vezes abandonados após manutenções ou desativações de serviços. 

Ressalte-se que tal situação tem ocasionado acidentes envolvendo 

pedestres, ciclistas e motociclistas, além de representar risco iminente à integridade física 

da população, comprometendo a segurança pública, a mobilidade urbana e a adequada 

utilização do espaço público. 

A conduta descrita configura violação a direitos difusos e coletivos, 

notadamente ao direito à segurança, à mobilidade urbana e ao meio ambiente urbano 

equilibrado, nos termos do artigo 225 da Constituição Federal, o que justifica a atuação 

do Ministério Público como guardião do interesse público. 

Requer, ainda, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que, por 

meio do setor competente, proceda à fiscalização e à aplicação das penalidades e multas 

previstas na legislação municipal vigente às empresas prestadoras de serviços de internet 
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e telecomunicações que mantêm fios soltos ou cabos em situação irregular, visando coibir 

a reincidência da conduta e assegurar a proteção da coletividade.  

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 02 de fevereiro de 2026. 
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